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CONCORRÊNCIAProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  5/2022 - CC 80/202280/202213/05/2022Folha:  1/1 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 17 de Junho de 2022, às 16:10 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI                   , reuniram-se os membros daComissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 439/2021, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº80/2022, Licitação nº. 5/2022 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REVITALIZAÇÃO PONTE RIO URUBICI (PONTECOBERTA), IMPLANTAÇÃO DO CAMINHO E DECK DAS ARAUCÁRIAS NA PRAÇA CAETANO VIEIRA DE SOUZA, REVITALIZAÇÃODA AV: PREFEITO NATAL ZILLI E REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA ADOLFO KONDER COM IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA,ESTARES, PARKLETS, CALÇADAS E REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE URUBICI, emconformidade com os Projetos Básicos anexos a este termo, pelas normas, especificações e condições que fa ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  80/2022    (Sequência: 3)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas todaa documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:- Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação,designada pela Portaria nº 439/2021, para análise da documentação apresentada pela licitante Compete Construção CivilLtda. Conforme a ata de sessão pública do dia 17 de junho de 2022, foi concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para alicitante apresentar a nova documentação, conforme art. 48 §3º da Lei Federal 8.6666/93.   Na data de hoje dia 23 dejunho de 2022 a licitante protocolou a certidão simplificada da junta comercial do estado de Santa Catarina atualizada e aalteração contratual nº 2 devidamente registrada na junta comercial, atendendo assim ao item 3.1.4.3 do edital,comprovando possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total do orçamento da obra, atendendoas exigência do edital.   Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitação, HABILITA empresa Compete ConstruçãoCivil Ltda na concorrência 005/2022. Além disso, fica designado o dia 24/06/2022 e o horário das 13h, para abertura doenvelope de proposta da licitante Compete Construção Civil Ltda.
 COMISSÃO:Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. PATRICIA FIGUEREDO WIGGERSGUILHERME W. MEURERESTHER FRISCHEMBRUDERCASSIANO RODRIGO DE SOUZAGISLEINE MORGAN SOARES PEREIRAFATIMA MARIA DE SOUZA DA CRUZ
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